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/ A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Og dispositivos legais

estaduais relativos à exigência de multas ou |juros moratórios so-

bre os impostos incidentes sobre transmissão |de bens imoveis e dá

reitos a eles relativos, operações relativas |à circulação de mer-

cadorias e sobre prestações de serviços de transporte interesta +

dual, intermunicipal e de comunicações e propriedade de veículos

automotores, passam a vigorar com a seguinte jnova redação:

I-) o Artigo 28 da Lei no 9591, de

30 de dezembro de 1966:

" Artigo 28 -|As importânciasdo im-

posto, não pagas nos prazos estabe-

lecidos, serão acrescidos de multa

moratória de|5% ( cinco por cento),

se o recolhimento não se fizer até

30 ( trinta dias, contados da da

ta de seu qn

Paragrafo Ú ico - Quando se apurar

recolhimento| de imposto, feito com

atraso, sem à multa moratória, se-



rã o contribuinte notificado a pe

gá-la dentro He 30 ( trinta ) dias

na base de 8% ( oito por cento) so

bre a importêhcia total do imposto."

| II -) O 8 1o dp Artigo 96 da Lei no

6.374, de 1o de março de 1989:

? " 81o - Os juros são de 0,5 % freio

, por cento) por mês ou fração, con-
siderando-se:| ...!t;

III -) O Artigp 17 "caput" da Lei

no 6.606 , de 20 de dezembro de 1989:

" Artigo 17 -|O débito fiscal re-

lativo ao imposto, quando não pa-

go no prazo, bBujeita-se à corre -

ção monetária| do seu valor, a juros

de mora de 0,5% ( meio por cento)

ao mês ou fração e a multa de mora

de 10% ( dez por cento)."

Artigo 2o - O disposto nesta lei

não autoriza a restituição das importâncias jh recolhidas.

Artigo 3o - Esta lei entrara em vi-

gor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

| A proposta pro

bito do Estado, a ideia que acabou dando orig

9298, de 1996, qual seja, a redução da multa

No caso especi

Congresso Nacional, a redução da multa de mor

I
ura agasalhar no âm-

m à Lei federal no

Ge mora.

tfico aprovado pelo

à recai sobre os con-

tratos relacionados com a venda de bens e serviços ao consumidor.

No nosso caso, procuramos direcio -

near a ideia para o campo do que nos é permitido manifestar.

Mais especific

os tributos instituídos pelo Estado ( Artigo

ção do Estado de São Paulo) poderiam acolher

amente, entendemos que

165, 1, da Constitui-

gesde já a redução do

calculo, tendo em vista que as leis sobre cada um dos referidos im

postos remontam a uma época não muito distante onde nossa moeda so

fria a corrosiva ação inflacionária.

Agora, com a estabilização da econo

mia, tais percentuais moratórios merecem uma

Estamos convic

pugnada no projeto não pertence a esfera de c

vas do Governador, não se pretendendo a isenç

postos, como facilmente se depreende da simpl

O acréscimo mo

devedor do cumprimento

to. E a nossa intenção é trazer para um pat

e justiça o resgate da dívida e seus acréscim

gamento final do excessivo rigor de que atualm
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EGLAMTIVO34 — Não serko lavrados, registrados, inscritos ou averbados
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Artigo 3) — As precatórias de outros Estados, para avaliaçãode bens
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- VII — 3 (cincg) cargos de Promotor de Justiça, classifica-. te, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Izabel, São Roque, São Se-
dos em entrância ial, referênciaV, com a denominação bastião, Taquaritinga,Tupi Paulista e Ubaçuba, apostilando-
de 16.o220.o F br de Justiça Curador Judicial de Ausen- de os títulos de seus atuais ocupantes.

- teselncapazes, . a Artigo 6.o — A denominação do atual cargode Promo-

dis em condocia peerince V. os denominação || (mede Justiça Diialde Pri coade 16.oa 29.o Prognocor de Justiça Curador Fiscal de Mastas Ep pin eo dltulo
Falidas; Arigo 7.o —- O Procudos Gen

atos necessários à atribuição de nomen
Enem denominação de se refere o artigo 1.o, incisos XV e XVIho; Promotor concurso para provimentoinicial dos m

| Artigo 8.o — A denominaçãodos st
2.o Promotor de Justiça Curador de Meny

Promotorde Justiça Curador de Menos

apostilando-seos títulos de seus atuais ocy

Artigo 9.o — As despesas

signadas no Orçamento-Programa

Consumidor;
te « dois) cargos de Promotor de Justiça da
em entrância especial, referência V, com
os Juízes de Direito dos Fotos Regionais

bs na Lei n.o 3.947, de 8 de dezembro de

cargos de Promotor de Justiça da Capital,
ntrincia especial, referênciaV, com atribui-

qões perante os Jultes de Direito dos Foros Distritais e Regio-
nais da Capital previstos na Lei Complementas n.o 409, de 24
de juthode 1985, que serão providos quando da instalação
dos respectivos Forás.

LS N.o 6.374, DE 1.o DE MARÇO DE

Operações

SÃO PAULO:

iva decreta e eu pro-

título, de estabe-
lecimento de contribuinte, ainda que outro estabeleci-
mento do mesmo titular;

— na saída de mercadoria de fi
Produtor ou gerador para qualquer outro ii , de



'
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1 — com a notificação, intimação, lavratura de termo de
iníciode fiscalização ou de auto de infração;

2 — coma lavracura de termode apreensão de mercado-
ria, documento ou livro ou de notificação para sua apresenta-
ção.

$3.o — O inkcio do procedimento alcança todo aquele
que esteja envolvido na infração apurada pela ação fiscal.

TÍTULO VI

Do Processo Fiscal

Artigo 89 — Verificada infração à legislação tributária,
deve ser lavrado auto de infração, que não depende, para sua
validade, de testemunha.

$ 1.o — No proceso iniciado pelo auto, o infrator deve
ser, desde logo, notificado a pagar o débito fiscal ou apresen-
tardefesa, por escrito, no prazode 30 (trinta) dias.

5 2.o — Findo o prazo referido no parágrafo anterior, o
processo, com ou sem defesa, deve ser submetido à apreciação
do 6rgão julgador de primeira instância administrativa.

$3.o — As incorreções ou omissõesdo auto não acarre-
tem a sua nulidade, quando dele constem elementos suficien-
tes para determinar com segurança a natureza da infraçãoe à
pessoado infrator.

85 4.o — Da decisão proferida pelo órgão julgador de pri-
ira instância, será o contribuinte cientificado por meio de

, pata a interposiçãode recurso, a partir do ato.
Artigo 90 — Nenhum auto deve ser arquivado sem des-

Pacho fundamentado de autoridade competente.
Artigo 91 — O auto de infração pode deixas de ser lavra-

do, nos termos de instruções baixadas pela Secretaria da Fa-
tenda, desde que a infração não implique falta ou atraso de
pagamentodo imposto.

Artigo 92 — Salvo. disposição em contrário, as multas
aplicadas nos termos do artigo 83 podem set reduzidas ou te-
levadas pelos órgãos julgadores administrativos, desde que as
infrações tenham sido praticadas sem dolo, fraudeou simula-
gãoe não impliquemfalta de pagamento do imposto.

8 1.o — Na hipórese de redução, deve ser observado o li.
mite mínimo previsto no 8 7.o do artigo 85.

8 2.o — Não poderá ser selevada, na reincidência, a pe-
nalidade prevista na alínea "a"! do inciso VII do artigo 85.

83.o — Para efeitos deste astigo, serão, também, exami.
gados o porte econômico e os antecedentes fiscais do contr.

te.

Artigo 93 — Das decisões contrárias à Fazenda Pública
do Estado, proferidas pelos órgãos julgadores de primeira ins-
tância administrativa, deve ser interposto recurso de ofício,
com efeito suspensivo, à autoridade competente.

8 1.o — Por decisões contrárias à Fazenda entendem-se
aquelas em que o imposto ou as multas previstas nesta lei, fi-
DR grauneseidoação« Sejam cancelados, reduzidos ou re-

5 2.o — O recurso somente deve ser interposto caso o dé.ER RR relevado ou cancelado
montante igual ou superior ao valor equivalente a 10 (dez)

computados, para esse fim, os valores corresponden-
tes nos juros de mora € à correção monetária, considerando-se
o valor da UFESP fixado para.o mês anterior âquele em que te-
nha sido proferidaa decisão.

Artigo94 — As normas aplicáveis ao processo fiscal serão
estabelecidas em regulamento, permanecendo em vigor as
que não confilitaremcom esta lei.

TÍTULO VI

Do Pagamentodo Débito Fiscal

Artigo 95 — Pode o autuado pagar a multa com descon-

| — de 50% (cinquenta por cento), dentro do prazo de
30Xtrinta) dias contadosda notificação da lavratura do auto de
infração: !

H — de 35% (trinta e cinco por cento), dentro do prazo
de [30 (trinta) dias contados da intimação da decisão de pri-
meira instância administrativa; % q

IH — de 20% (vintepor cento), antes de sua inscriçãona
Divida Ativa.

81.o — Condiciona-se o benefício ao integral pagamen-
to da débito.

to:

ificação ou de publicação no Diário Oficial, contando-se o-

$2.o— O pag
implica renúncia à
são.

53.o — Na hi
I, o prazo nele previs
incidência dos juros

Antigo 96 — O
capitalizáveis, que inti

do ou transcrito pelo fisconos termos

estimativa c de imposto exigido em auto
péteses das alíneas “b”, “e”, ed”, ver,

mês em que, desconsiderada a impor-
tância creditada, o saldo tornar-se devedlor, caso se trate de
imposto exigido em auto de infração, nas hipóteses das alíneas
EPAROO ATIRA

“g"* do inciso II do artigo 85;
TV — a partir do dia seguinte àquele em que ocorra a fal-

ta de pagamento, nas demais hipáteses.

2 — fração, qualquer período de tempo inferior a um
mês, ainda que igual ajum dia.

$2.o— O valor dos juros deve ser fixadoe exigido na da-
ta do pagamento do débito fiscal, incluindo-seesse dia.
53.o— Na hipót

mento dispor que a Fix
de um momento.

Artigo97 — O

ese de auto de infração pode o regula-
o do valor dos juros se faça em mais

bito fiscal, não liquidado nas épocas
próprias, fica sujeito à correção monetária do seu valor.

$ 1.o — O débita
ser:

1— relativamente
ção do débitopelo coefi
nominalde uma UFESP
to;

2) pelo valor da

deveria ter sido pago,

transcrito pelo fisco
devida por contribuin
e de imposto exigido
alíneas “b””, e”, “q?

artigo 85;

abrangido pelo levan:

fiscal corrigido monetariamente deve

ao imposto, o resultado da multiplica-
iente obtido com a divisão do valor

no mês em que se eferive o pagamen-

UFESP no mês em que o débito
aso se trate de imposto declarado ou
termos dos artigos56 e 58, de parcela
enquadrado no regime de estimativa
auto de infração, nas hipóteses das
EC CE 8" eh” do incisodo

nto, caso se trate de imposto exigido

b) pelo valordacemUFESP no último mês do período

em auto de infração,

artigo 85;

deradaa importância c;

hipótese da alínea “'a”” do inciso I do

litada, o saldo tornar-se devedor, ca-

c) pelo valor da E UFESP no més em que, desconsi-

so se trate de imposto
ses das alíneas “a”, “b

ido em auto de infração, nas hipóre-
er td" eg” do inciso E do ar-

tigo 85;

d) pelo valor da

2 — relativamente

fração, sem prejuízo do

UFESP no mês em que tenha
to, nas demais hipóteses;

multa, o resultado da multiplicação
iciente obtido com a divisão do va-

P no mês em que se efetive o paga-
no mês da lavraturado auto de in-

isposto no $ 9.o do artigo 85.

infração ou, na impossibilidade de aplicação desta regra, pelo
valor da mesma UFESP
nha sido praticadaa ii

Gitimo mês do período em que te-

Artigo 98 —Quaisaber acréscimos incidentes sobre o dé.
bito fiscal, inclusive mu! de mora e juros moratórios, devem



Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretárioda Justiça

Luiz Antonio Fleury Filho,

Secretário da Segurança Pública

RobervóValle Rollemberg, Secretário do Govemo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 208 13 de
dezembrode 1949.

LE N.o 6.605, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1949

Cria cargos no Quadro da Secretaria ds Fa-

menearn.o 367, de 20 de julhode 1988e

dá providências comelzms

O GOVERNADORDO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-
mulgoa seguinte lei: .

Artigo 1.o — Ficam criados, no Subquadro de Cargos

Públicos (SQC-NI) do Quadro da Secretaria da Pazcoda
(QSP), 1.200 (hum mil e duzentos)cargos de Agente Fiscalde

Rendas, previstosos Lei Complementar n.o 367,de 20 de ju-
lho de 1988.

Artigo 2.o — Passam e vigorar com a seguince redação os
dispositivos adiante enumerados ds Lei Complementar n.o
367, de 20 de julho de 1988:

I— osrtigo 4.o:

“Artigo 4.o — A classe de Agente Fiscal de Rendas, dis.
tribuida em 6 (seis) níveis, € constituídade 3.000 (cincomil)
cargos.”

Ti 0487.o€8.o doamigo?.o:
“$ 7.o— Ao Agence Fixal de Rendas afastado pera o

exercíciode mandato cletivo federal, estadualou municipal,

quando optar pela remuneraçãode scu cargo, setão atri-

bufdas, durante o períodode afastamento, mensalmente, a
úrulo de prêmio de produrividade, quous em quantidade

igual ao limite estabelecidooo 1.o, xe exercer Fiscalização di-

reta de tributos, ou igual Aquela atribuída à fuação de naturc-
za interna de que tenha sido ocupante pos 6 (seis) úlcimos me-

sea de efetivo exercício anterioers30 pedido de afastamento.”
“$ 8.o — Ao Agente Fiscalde Rendas afastado nos ter-

mos da Lei Complementarn.o 343, de 6 de janciro de 1984,

serão atribuídas, duranteo período de afastamento, mensal.
mente, a títulode prêmiode produtividade, quotas em quan-
tidade igual ao limite estabelecidono $ 1.o, se exercer fiscali-

tação direta de tributos, ou igual Aquela atribuída à função de
natureza interna de que tenha sido ocupantenos 6 (seis) Glti-
mos meses de efetivo exercício anteriores ao pedido de afasta-
meato."

Artigo 3.o — Ficam acrescencados so amigo 7.o da Lei

Complementarn.o 367, de 20 de julhode 1988, os 4 11 e

12, com a seguinte redação:

“21 — Nas hipótesesvos 45 7.o e 8.o, se 0 AgenteFin

cal de Rendas, duranteos 6 (seis) Glcimosmeses de efetivo
exercício anteriores ao pedido de afastamento, houver exerci-

do mais de uma função de naçureza interos de que trata o ar-

tigo 1.o ou s fiscalização disera de tributos é uma ou mais das
referidas funções, ver-lhe-6atribuída, duranteo período de

afustemento, mensalmente,a rítuio de prêmio de produtivi-
dade, a quantidade de quotas apuradas pela aplicação das se-

quintes regras;

' 1 — considerados os é (seis) Incses imediatamenteante-
ciores ao pedido de afastamento, calculas-sç-á, mêsa mês, à
relação percentual entre 2 quantidade de quotas percebidas a

título de prêmio de produtividade « a fixada como limite no
“capue"*deste artigo;

2 — apurar-se-f o percentual médio dos 6 (seis) percea-
tuais obtidos ca forma do item antetior;

3 — a quantidade de quoras de prêmio de produtividade
a que faré jus resulearáda aplicação do percentual! médio, de
que erata o item anterior, sobre o limite fixado no "“capur'”

deste artigo."

"5 12 — Nos cálculos a que se refere o parígrafo ante-
rior, senão consideradas aproximações até milésimos."

Artigo4.o — As despesas decorrentesda aplicação desta

ki oncrarão as dotações próprias do orçamento.

Artigo 3.o — Esca lei entrar em vigor na deta de sua pu-
blicação, rerroagindoseus efeiços a 1.” de abeil de 1988, cxce-

too artigot.o cinciso Idoatigo 2.o.
Palácio dos Bandeirances, 20 de dezembeode 1989.

O GOVERNADOR

Faço saber quea
mulgoa seguinte lei:

Artigo 1.o — O Ima
Automotores (IPVA), devi

gal «4 propriedade de

“a * — Considera-se
em 1.o de janeirode cada

&2.o — Emse trai
considera-se ocorrido na

H — o titular do

título;

o alienar e não comunicar

ESTADO DE SÃO PAULO:

bléia Legislativa decreta c eu pro-

sobre a Propricdade de Vefculos
anualmente, tem como fato ge-
automotor de qualquer espé-

o fato geradosdo imposto
ão.

de veículo novo, o fato gerador

de veículo de procedênciaestran-

o favo gerador na daca do seu de-

desta lei, considera-seveículo no-

objeto de saída para o consumidor

será devido no local onde 9

tcenciado,inscrito ou matricula-
trânsito,da marinha ou da sero-

estando o veículo sujeito a regis-

ou matrícula,0 imposto será de-

seu proprietário.

do impostoÉ o proprietário

jo e/ou o peão 4 is
aro [ça que

segadodo registro e
femea ane

espécie,sem a prova de

ocorrênciaso órgão público encar-
inscriçãoou matrícula, na

to ou do reconhecimentode

IV — o funcionário que autorizarou efetuar o registro e

licenciamento, Ein ma
iençãoou imunidade do i

Parágrafo Único —
não comporca benefício

Asttigo 5.o — A bue

eai do veículo.

od soedade previscaimeste artigo

e impor é la

lo vs o ralo conmace 4
do de veículo novo, a base de cálcu-

Ia Nota Fixa! e/ou documentode

vellido pelo Segão federal competente
q devido pela importação.

tem e aso de fabricação.



$ +.” — A tabela deverá ser divulgada no mês de dezem-

beo, vigorar no exercício seguinte.

Pie O Para a fização dos relotes verão observados os
preços médios de mercado vigentes no mês de novembeo.

£3.o — A Seerecaria da Fazenda poderá adotar, se bou-

vez, tabela de valores venais elaborada pelo Conselho de

Política Fazendária — CONFAZ.
44.” — Os vefculos com mais de 10 (dez) anos de fabri-

45.o — A eabela poderá ser elaborada com os valores ve-

mais expressos em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo —
UFESP.-

Artigo 7.o — A alíquoca do imposto, calculada sobre o
valor venal, é de:

1 — 3,3% (três e meio por cento) para quaisquer veículos
iraporvados, para embarcações c para aeronaves. bem como,

em relação a veículos nacionais, para automóveisde paneio,
de esporte e de corrida, camionetas de uso misto:

tl — 2% (dois por cento) para qualquer outro veículo,

inclusive moocicletase ciclomoctores;

HI — 2,0% (dois por cento) para veículos de pameio, de
esporte e de corridas, caminhonerasde uso misto, movidoscx-

clusiramentea álcool, deide que fabricadosaté a data de 31

de dezembrode 1989.

Artigo 8.o — São imunes 10 imposto os vefculos de pro-

1 — da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu-

nicípios € das respectivas Autarquias;
TE — dos Partidos Políticos, inclusive suas Fundações:

TM — das entidades sindicais dos trabalhadores;

IV — das instituições de educação ou de assistência so-
cial, que:

a) não dismibuirem qualquer parceia do seu patrimônio
ou de suas rendas, a título de lucro ou participação Do seu re-
multado;

b) não restringirem a prestação de serviços a associados ou
contribuintes;

€) aplicarem integralmente os seus tecursos ca manuten-

ção de seus objetivos institucionaisno país;

d) mantiverem escrituração de suas receitas c despesas em
ruoa covenciâue de forrosliiades cspaxes de amegusas sua ea:

Astigo 9.o — São isentos do pagamento do imposto:

1 — « embarcação de propriedade de pescador protistio-
nai, pessoa física, pot ele utilizadana atividade pesqueira;

HW — os veículos de Embaixadas, Representações Consula-

res. de Embaixadorese de Representantes Consulares, bem
como de funcionários de carreira diplomática ou de serviço

consular. quando façam jus 1 tratamento diplomático, « desde

que os respectivos países de origem adotem reciprocidade de
testamento;

Hi — os vefculos não registradosno Estado, de proprie-

dade ou porse de turistas estrangeiros, durante seu pesfodode

permagênciano país, nutica superiora 1 (um) ano;

TV — as máquinas agrícolas;

V — ca veículos utilizados no transporte públicode pas-

sageiros, na categoriade táxi, de propriedadede mocoristas
profissionais autônomos:

VI — as êrabarcações, aeronavese locomotivas utilizadas
nos serviços de transporte público de passageiros e cargas;

VE — os ônibus empregados exclusivamente no umas-

poeta usbeso, subursbano ou metropolitano;
ou vefculas especialmente tados, dedade de deficientes Hsicos. má pros

Artigo 10 — O reconhecimentode imunidade e a conces-
são das isenções daz-se-ão de conformidade com o que foe es-
tabelecidopela Secretaria da Fazenda.

Parágrafo Gaico — Verificadopelo Fisco ou pelas autoti-
dades responsáveis pelo registro e licenciamento, inscriçãoou
matrículado veículo, que 9 tequerentenão preenchia, ou dei-
xou de preencher, as condiçõesexigidas para « isenção, c des-
de que não tenha havido dolo, fmude ou simulação, o interes-
sado será notificado a recolher o imposto devido, comigido
monetariamente, no prazo de 30 (trinta)dias, « contardo re.

toabo, sinistro ou out motivo que i
domínioou sus pose, segundo normas fixadas em decreto.

Parágrado Oni co — À dispensa prevista neste artigo não
desonerao interessado do pagamentodo tributo no exercício.

Artigo 12 — Q imposto será devido anualmente e cobes-
doem3 (três) parcelas mensais,iguais e sucessivas.

$1.o — O Poder Executivo fiark aqualmenteescala com

datasde vencimentps do imposto e de cada uma das parcelas,
podendo estabelecer incentivos para o pagamento antecipado.

$2.o — O imposto não será corrigido monetariamentese
recolhido dentro dop prazos de seu vencimento.

Artigo13 — O valor do imposto de veículo novo set.
proporcional so número de meses restantes do exercício fiscal,
calculado a parrir do més de sus aquisição. .

| nhum veículo será registrado, inscrito ou

as repartições competentes sem a prova
do pagamemo do imposto ou de que É imune ou está isento.

Parágrafo único — O disporo neste arrigo aplica-se
igualmente 10s casoot de renovação, averbação. cancelamentoe
A quaisquer outros dtos que impliquemalteração no registro,
inscriçãoou mas ia do veículo.

Artigo13 — O imposto é vinculadoso veículo, nãose
exigindo, nos casos d ncia, novo pagamentodo im-
postojá solvido.nesce Estado ou em outras Unidades da Fede-
ração, observado se: npre, o respectivo exercício fiscal.

Parágrafo única — Na hipótesedeste artigo. o compro-

vante do pagamento do imposto transmite-se o tora proprie-
tário do veículo paralefeitode registro, inscrição, macrículaou
averbaçãode qualquer alteraçãodesses assentamentos.

ArtigoL6 — Fica instituídoo Cadastro de Contribuintes

do IPVA, que será organizado e mantido pela Secretariada

Fazenda, mediante unificação e adaptaçãodos controles já

existentesnos 6rgãos flo Estado.

SL — Quaisquer alterações havidas em relação so pro-
o serão obrigatoriamente comunicadas à

da, no prazo que oe fixado, odo inferior 4

$2.o— Em casd de alienação do veículo. a obrigação da
comunicação de quejtraa 6 anterior é comumso
alienantee alienacário.

$3.o— O lançamento do imposto poderá ser feito de

ofíciocom base nos dados constantesdo Cadastro de que trata”

este antigo.

94.o— As informações prestadasà Secretaria da Fazen-

da e relativas ao tstro de Contribuintesde IPVA são de in-
teira responsabilidade do contribuintee as autotidades com-

petentes para o registry e licenciamento,inscrição ou maufcu-

ta, não poderão praticar qualquer ato decorrenteda alteração
do domínio ou pose do veículo sem que tenha sido promori-

de « comunicaçãode que cuida o 8 1.o desce aftigo.

$3.o— O Cadaxro de Contribuintesdo IPVA terá seu
uso franqueadoaos Srgãos públicos estaduais e municipais,
bem comode oeganizações privadas.

Artigo17 — O débito fiscal relativo 20 imposto, quando
Bão pago Do prazo,sujeita-se à correção monetáriado seu vs-

Jor, a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração e

a multa de mora de 20] (rince por cento).
$ 1.o — A correção monetária será determinadamedian-

te multipticaçãodo valor do imposo devido pelo coeficiente
obeido com a divisão do valor nominal reajustado de uma
Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — UFESP, no mês em
que se efetivaro pagam nto, pelo valor da mesma UFESP ao
mês em que o imposto deveria ter sido pago.

$ 2.o — Os juros É a multa de que trata este artigo serão
calculados sobre valores corrigidos monetariamente.

Artigo18 — A vi o dos dispositivosdesta lei sujeita o
infratoràs seguintes pen lid des:

1— fale de p ento do imposto:multa dg 1 (uma)
vez o valor do imposto;

H — não inscrição no Cadastro de Contribuintesdo IP-
VA: multa comespondéncea 1% (um por cento) do rejoe ve.
nal do veículo;
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias-

correspondentes às 135o a 139 Sessões Ordinárias

(de 20 a 26/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOJs 27/09/96.
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